
" U H- .~.F fe;

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA Oq Ú
Pasrstrutuz MUNICIPAL DE aaRRoQu1NHa -_

af'~`*
CGM

:JIS* lifi as

EDITAL TOMADA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N” 05.00'H20I'}'-TP

A Cotnissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. com sede a Rua l I
de Maio n° ?39 - (_`eutro. Ceará. designada pela Portaria n° 0l0I1034f20l7 de O2 de janeiro de Z'.Ol?.
torna publicos para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia IS de Agosto de
2017. na sala de reuniões no endereço aciuta citado. em sessão pública. darão inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura dc documentos de habilitação e de propostas de preços da
licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO N” 0S.0l)'7¡20l'?-TP. do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. Contratação sob o Regime de Execução Indireta. EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. mas tz setar interessada a secaarattla ul: tlwnaesrnututta E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. mediante as condições
estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° 8.66t5i'93. de 21 de junho de l993 e
alteraçi.`¬.›es posteriores. e Lei Complementar n“ l2Í.lf'2006.

Compoem-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentada:
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANIFXO I Memorial Descritivo. Planilha Orçamentária. Memorial de Calculo. Cronograma
Físico-Financeiro. Encargos Sociais sobre mão de Obra. Bonificaçães e despesas Indiretas - BDI.
Aparelhamento minimo para execução dos serviços e Parcelas de relevância.
ANEXO ll Proposta Padronizada.
ANEXO Ill Modelo de Recibo de Garantia de Proposta.
ANEXO IV Modelo de Carta Fiança.
ANEXO V Minuta de Contrato.

nas m:F1N1ÇÕ1:sz
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o signilicado determinado a
seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BARR.OQUlNHA~CE. atraves da
SECRETARIA MUNICIPAI. DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS l1'ÚBLICt)S DO
Mumcírlo os aaaaooolwna-CF..
B) PROPONENTEICONCORRENTEILICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o
objetivo desta licitação.
C) CON`l`RATADA - Eutpresa vencedora desta licitação em Favor da qual for adjudicado o objeto.
DI CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha.
Quaisquer informaçoes e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação do Govemo Municipal de Barroquinha-C E. no endereço supramencionado_
sempre de segunda as sextas-feiras. das 08:00h as l2:l.l0h e das l~l:00lt as l8:00h. ou pelo site
h¿t[i: -j'.~"v¿v«. .1_ctt1.c=;'_.j._1,ov._l1_t^.

1-uooanzrrvo
l.l - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Esrectauzaua rasa Pearuaacao DE Poços atrreslanos Nas
Locauuauss ue Caucaia E Reufcacecs, Na seus no Mumcirlo. DE
INTERESSE. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PÚBLICOS
DO MUNICIPIO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE.

2. nas coflmçoss ut: Patrrtctraçao. cREuENc¡aMENTo E tMPUoNaÇÃ0 ao
Enrracz \
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_ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer
Unidade da Federação. sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo. em
comandita simples. em cornandita por açoes. anonima e limitada) e de sociedades simples
(associaçoes e fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no GOVERNO
MUNICIPAL DE BARROOUINHA-CE. ou as que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior ã data do recebimento dos documentos de habilitação e
propostas de preços (Art. 22. § 2“. da Lei n° 8.o66I'93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos
em comuns.
2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação lbr constatada a comunhão de
socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre licitantes participantes. somente uma
delas poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tornará inabilitadas as referidas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certatne. uma vez que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.66oI'93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontnem etn processo de falência
ou de recuperaçãojudicial: de dissolução: de fusão. cisão ou incorporação: ou ainda. que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o
Municipio de Barroquinha - Ceará. ou que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na t`orma de
empresas em consorcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento. será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatorio. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por orgão oficial.
2.ã.l - Por documento hábil. entende-se:
at Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação. constituindo o
representante. acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente
seus poderes para a devida outorga: Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com
firma reconhecida em Cartorio.
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o
titular.
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou copia autenticada
do documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na inabilitação da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os ten-nos da TOMADA DE
PREÇOS e integral sujeição á legislação aplicável. notadamente ã Lei 8.666z“)3. alterada e
consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8.o6of93 e alteraçoes posteriores. devendo protocolar o pedido ate
5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a
Administração julgar e responder á impugnação em ate 3 (três) dias úteis. sem prejuizo da faculdade
prevista no § li' do art. l I3 da Lei 8.66603.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital. o iicitante que não o fizer até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em g\ue tal comunicação
não terá eleito de recurso. i I
2.9 - A impugnação feita tetnpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente. -.__` 'il
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1 ¬* COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO Ru
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2.10 -› Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos. providtfrncias ou impugnaçoes mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta não lavavel. que
prcencltattt os seguintes requisitos:
2.l0.l - O endereçamento á Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Barroquinha-CE:
2.l0.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acontpanltado dos
documentos contprobatorios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil. profissão.
domicilio. número do doeumettto de identificação. devidamente datada. assinada e protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha-C E. dentro do prazo
editalicio:
2.103 - O fato e o fundatncnto juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
disctttidos:
2. 10.4 - O pedido. com suas especilieaçoes:
2.1 1 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.
2.l2 - A resposta do Municipio de Barroquinha-CE. será disponibilizada a todos os interessados
mediante alixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo do Setor
de Licitaçoes do Mutticípio de Barroquinha-CF.. constituirá aditamento a estas lnstruçoes.
2.13 - O aditamento prevalecerá sentpre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando.
inquestiortaveltttente. a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.1-4.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. na HABILITAÇÃO:
Os interessados ltabilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes
Documentos. os quais serão analisados quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1 - a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos.
ou se for o caso do últirtto aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de
sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por açoes. acompanhada de documentos de eleição
de seus administradores. b) Registro comercial. no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato
constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria ent exercicio. d)
Decreto de autorização. ettt se tratando de ctnpresa ou sociedade estrangeira ettt futtcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente. quando a
atividade assint o exigir:
3.1.2 - Copia autenticada etn Cartorio da Cédula de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresário individual. no caso de sociedade anonima pode ser apresentada a copia da cédula de
identidade de seus administradores. tttembros de consellto de administração e da diretoria
acorttpattltadas dos atos que os ttotnearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo
Municipal de BaIToquinlta-C E. dentro do prazo de validade.
3.2. RELATIVA A REGULARIDADEZ FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1 ~ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante:
3.2.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
corttribuiçoes sociais). cont base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN nf' l.i'5l. de 02!10/201-4:
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do dotnicilio ou sede da licitante:
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do dortticilio ou sede da licitante:
3.2.6 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garatttia por tempo de serviço (FGTS):
3.2.? - Prova de incxistencia de débitos inadintplidos perante a Justiça do Trabal I. mediante a
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Título VII-A das Consolidaçoes das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei_n° 5.452. dg 1° de maio de 1943.
3.3. RELATIVA A QUAL] FICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
3.3.1 - Balanço patrimonial e detttonstraçoes contábeis do últinto exercicio social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovettt a boa situação financeira da entpresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios. podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados a mais de O3(três) nteses da data de apresentação da proposta. devídantente
assirtados por contabilista registrado no CRC. betn como por socio. gerente ou diretor. acontpanltado
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidatnente averbados na .lunta
Comercial da sede ou dortticílio do fornecedor ou em outro orgão equivalente:
3.3.2 - O íttdice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguittte:
3.3.2.1 - lttdice de Liquidez Geral maior ott igual a 1.0 (urn virgula zero). devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem conto por socio. gerente ou diretor da licitante:

(AC + RLP)
ínútztz az Liqtziztzzz oz-ist (Lo) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde 1 AC ê o Ativo Circulante

PC ê o Passivo Circulante
RLP ê o Rcalizávfel a Longo Prazo
ELP ê o Exigivel a Longo Prazo
PNC ê o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência f Concordata f Recuperação Judicial. expedida pelo
distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e criterios previstos no caput e § 1° do Art. 56 da Lei ni*
8.666f93. no montante de RS 185.97 (cento e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do
Governo Municipal de Barroquinha-CE. nos termos do artigo 31. inciso Ill. da Lei n° 8.6t5t5.r'93. para
a qual será emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência
editalicia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de
Planejamento. Administração e Finanças do Governo Municipal de Barroquinha-CE:
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por urna das seguintes rttodalidades de garantia: caução em
dinheiro. títulos da dívida pública. seguro garantia. ou por fiança bancária:
3.3.-1.1.1 - Ao optar por cattção em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrccadadorar'Tesouraria-Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha-CE. sito ã Rua ll de maio. n° 739 - Centro. Barroquinlta-CE. para
informaçoes sobre a agência bancária c conta corrente especifica para esta finalidade.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública. estes deverão vir
acompattltados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos. com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil. há no
Ináximo um ano. a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária. o licitante entregará o
documento no original fontecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente.
constar:
3.3.4.3.l - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 05.00i'f2t11 T - TP.
3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.-tl - Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
3.3.4.-4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação
da apolice ou de documento ltábíl expedido pela seguradora. cuja vigência será de. no tníttinto. 60
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5 - A libera* de qualquer das garantias somente será feita. para ots) licitantets) ittabilitadots).
apos concluída a a. de habilitação. e. para as demais. somente apos o encerramento de todo o
processolicitatorio: .

I”rcl`citIIra lt.-tttnicipal dc Batroqttinlta - CF. - CNPJ: 23.438.593.-'t'ltKll-Hit
Rua Onze tlc N-1aio.n" 339. Centro. I¬`ttnctill'1)3t'›23 1137. CIÊP.: 62.410-0Utl - Harroqttirtha - CIÉ
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3.3.4.6 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitattte retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma:
b) se o licitante não firma o contrato:
c) se o licitattte não fomecer a Garantia Contratual.
3.-I. RELATtvA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.-'1.l.l - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de
Ettgertharía. Arquitetura e Agronomia - CREA. que conste responsávelteis) técnico(s) cont aptidão
para deserttpenlto de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Indicação do apareiltamentofequipamento técnico Itecessário para realização do objeto da
licitação em conformidade cont a exigência mínima de aparelltamentofequipantertto técnico
relacionados no Anexo I do edital. apresentando relação explícita dos mesmos. e da declaração
formal de sua disponibilidade. devidamente assinada pelo representante legal da erttpresa. sob as
penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato.
enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação.
3.4.1.3 - Atestado firmado pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de
Barroquinha - CF. ou servidor competcttte. que o profissional responsável técttico da erttpresa efetuou
visita prévia ao local onde se realizarão os serviçosfobra:
3.4.l.3.l - A visita deverá ser agendada junto á SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SARROOUINHA-CE. A Samanta sera vàiitta sz
realizada pelotsl prolissional(_is) resportsável(is) técnico(s) da empresa.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Ittdicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação.
bem conto a qualificação profissional de cada um dos mentbros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos traballtos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente. na data prevista
no pneãmbulo deste Edital. profissional de nivel superior. devidamente reconhecido pela entidade
competente. detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica. com
o respectivo acervo expedido pelo CREA. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
que comprove(nt) ter ots) prolissionaltis). obras ou serviços de engenharia de caracteristicas técnicas
similares as do objeto ora licitado. atinentes ás respectivas parcelas de maior relevãncia. não se
adntitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obrasfserviços.
3.4.2.3 - Entende-se. para Iitts deste edital. conto pertencente ao quadro permanente; socio. diretor ou
responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para socio. mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor. mediarttc a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente
registrada junto ao orgão competente.
c) Se o responsável técnico não for socio e.-“ou diretor da empresa. a comprovação será atendida
mediartte a apresentação da copia da Caneira de Trabalho e Previdêttcia Social (CTPS) devidamente
assirtada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo cont a legislação civil comum.
3.4.2.3.2 - Para tirts da comprovação de que trata este suhitertt são consideradas parcelas de maior
releváttcia:
II PERFURATRIZ;
3.4.2.4 - O prolissiortal responsável técrtico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE
TECNICA anexado pela licitante. deverá obrigatoriamente constar Ita certidão de registro de
quitação de pessoa jttridica junto ao CREA. c participar pertttattetttemente dos serviços objeto desta
licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado. no qual os profissionais
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica. declarem que
participarão. perntarterttetnente. a serviço da proponente. das bras objeto desta licitação. que deverá
vir cont firma reconhecida ent cartorio para comprovar a vera ade das informaçoes.
5.5. OUTROS DOCUMENTOS DE nAaILITAÇÃOz ç \.
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3.5.I - Declaraçao
publicada no DOU de 28fl0ll999. e
emprega menor de I8 (dezoito) anos em trabalho
menores de I6 (dezesseis) anos ent trabalho algum. salvo na condiç
(quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe supenreniéttcia de
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venlta a afetar as
exigências contidas no edital.
3.5.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei
Complementar N”. l23fl.l6 e Lei l47'›'20I 4. para que estas possam gozar dos beneficios previstos nos
referidos diplomas legais e necessário. apresentar Declaração de microempresa ou empresa de
pequeno porte (ME ou EPP). nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.3.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de
que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio. no prazo de G5 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43. gil” da Lei Complementar N”. l23t06.
3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no
item anterior. a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.
3.? ‹- As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da Administração Pública. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.3.2 - A não-regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior. implicará
decadência do direito á contratação. sent prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n” 8.666. de
2l de junho de 1993. sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
3.8 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente:
3.8.l - Todos os documentos necessários á participação na presente licitação deverão ser
apresentados em uma única via original ou copia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha. todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. lilmes ou
cõpias em fac-síntile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou
catálogos apenas como fonna de ilustração das propostas de preço.
3.8.-'I - Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os
documentos referentes á habilitação. ã proposta de preço e seus anexos. deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio.
apresentados em lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por tradutorjuramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet. a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo
através de consulta eletronica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante deverá. sob pena de ser
inabilitado. apresentar o referido documento constando o termo final de seu period de validade
coincidindo com o periodo da paralisação e deverá. quando do termino da paralisação tb pena de
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ser iiiabilitada supervenientemente. levar o documento á CPI.. nas condições de autenticação exigidas
por este edital. para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido
em iado ao orgão de origem da licitação. deverá a Iicitaitte levá-lo a esta instituição para que o
mesmo se proceda.
3.8.8 - Os docuineiitos de Itabilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade
expressameiite determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sesseiita) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os doctiiiieiitos apresentados. copias oii originais. deverão conter todas as informações de seu
bojo legiveis e inteligiveis. sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Coinissão
Permaneiite de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documeiiios de habilitação em desacordo com as descrições do
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatorio.
3.l[l - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer
adeitdo ein docuiiteiito entregue á Comissão, Ql-lE REQUER. SE POSSIVEI... QUE OS
DOCUMEINITOS NAO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL. UMA VEZ QUE
TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS. DIFICULTANDO O
SEU ARQUIVAMENTO.
3.ll - A Comissão poderá. tambem. solicitar original de documento já autenticado. para fim de
verificação. sendo a empresa obrigada apreseittá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) lioras
contados a partir da solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita diirante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedeceitdo-se a ordem acima requerida.
itent a itein. carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante. sendo endereçada e
encaminhada ã Comissão Permanente de Licitação. ein envelope lacrado. contendo a seguinte
l r -._inscriçao:

ao Got/Eano ii‹itiNiciP.›-ti. DE aãnaoouinns - ct:
comissão PERMÀNENTE DE Licitação
tomam. DE Pitscos N"us.iiii1v2iii^:f-ti›
EiwEt.oPE 'vc' - noctiMENtos DE uxaititàcão
RAzÃ0 sociatz

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
LLI- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
apresentado juntamente com o em elope de documentação. sobrescrito:

ao oovizaivo 1i‹itmicii›.‹tt. DE nztaaootiimix - cr:
comissão PERMANENTE DE Licitação
tomam DE ra-Ecos N" osainmii-r-tr
i:iwEi.oPE "E" - Paorostâ coiusitcixt.
tutzão sociazz

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas ein única via. em papel timbrado. sem
emendas. rasuras oii entrelinhas. com Nome.-i'Razão Social e endereço do proponente. datadas.
assinadas ou rubricadas ein todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável tecnico da
licitante. devidamente qiialilicadtis no processo licitatorio.
4.2.l - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a sereiii executados. iguais ao objeto desta licitação. conforme Anexos I e ll:
b) Preço Global por quanto á licitaitte se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação.
expresso ein reais ein algarismo e por extenso: -
c) Prazo de validade da Proposta. que será de. no iniiiiino. 60 (seà ta) dias:
d) Prazo de execução dos serviços que será de 30 (trinta) dias. -_

'I.
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4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada- contendo de cada item a especificação
do CirupotfiubgrupotServiço. a qiiantidade. a iinidade. o preço unitário e total. e o global do
orçamento por extenso. e ainda com:
4.2.2.l - Planilha de Composição de Preços Unitários. para cada serviço constante do orçamento
apresentado. contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários á execução de
cada serviço. quais sejam eqiiipainentos. mão-de-obra. totalização de encargos sociais. insumos.
transportes. BDI. totalização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários ii execiição dos
serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coltina UNIDADE. a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE para o item
coiiforine coiistante do Anexo I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenltam o simbolo da moeda (R5).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgiila- cabendo ao licitaiite proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas
casas deciinais dos centavos.
4.6 - Iiidependente de declaração expressa. lica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias a execução dos serviços. iiiclusive as relacionadas com:
4.6.] - inateriais. cquipameritos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga. transporte. descarga e tnoittagem:
4.6.3 - encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros:
4.6.4 - tributos. taxas e tarifas. emolumentos. licenças. alvarás. multas etou qualquer infrações:
4.6.5 - seguros ein geral. bem conto encargos deconentes de fenomenos da natureza. da
iiifortiinistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante
e/'ou a terceiros. gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO
iinitzfitnio.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário. os valores unitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por
engenheiro civil do Municipio. já no caso de empreitada por valor global. os valores da
etapasfparcelas. não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - cronograma fisico-
Iinanceiro elaborado por engenheiro civil do Municipio.
4.9 - Será desclassifieaila a proposta que:
4.9.I - Contivcr vícios oii ilegalidades. for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar ojulgainerito:
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital. em especial ao seu item 4:
4.9.3 - Contiver oferta de vaitlagern não prevista no Edital. inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dentais licitantes:
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais siiitbolicos. irrisorios oii de valor zero. incompatíveis
com os preços dos iiisiiiitos c salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto
quando se referirein a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele
renuiicie a parcela oii á totalidade da remuneração:
4.9.5 - Apresentar preços nianifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham
a ter deinoitstrada sua viabilidade. atraves de documentação que comprove que os custos dos
insiiinos são coerciites com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são conipativeis
com a execução do objeto do contrato:
4.9.5.1 - Considera-se inanifestamente iiiexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior
a 30% (setenta por cento) do menor iíqs segiiiiites valores:
al Média aritittotica dos valores da. ._ \propostas superiores a 513% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração. oii
b) Valor orçado pela Adiitiiiistração_ '
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4.9.5.2 - Nessa situação. será convocado o licitante no prazo de U3 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes ein sua proposta. conforme paráiiietros do artigo 48. inciso Il. da
Lei nf* 8.o66. de I993. sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.l - Os envelopes "A" - Doeunteiitação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela
Comissão no dia. ltora e local definidos no preãmbulo deste Edital.
5.2 - Apos. a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Eni seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para lins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência. a formalidade. a
idoneidade e a validade dos dociinientos. alêm de conferir se as copias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas em Cartorio.
5.4 - Os documentos tle habilitação serão rubricados pelos ineinbros da Comissão. em seguida postos
á disposição dos prepostos das licitaittes para que os examinein e os rubriqiiein.
5.5 - A Comissão exainiiiará possiveis apontamentos feitos por pnepostos das licitantes.
manifestando-se sobre o seu acatamento oii não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. a Presidente da Comissão fará diretamente a
intiinaç.ão dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes. fiindainentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso. a tim de que coiiste ein ata e seja aberto o prazo recursal. Os aiitos do processo
estarão com vista franqueado ao interessado na presença da Comissão.
5.? - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através da Impressa Oficial oii de outro meio de comunicação. para
querendo. iiitcrpor recurso da decisão da Comissão. iiiieiando-se no dia útil seguinte ã publicação. o
prazo de 05(cinco_) dias úteis previsto ein lei para a entrega á Comissão das razões e contra razões de
recursos a serem iiiierpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão inarcará a
data e horário ein que dará prosseguimento ao procedimento licitatorio. ciija comunicação ás
licitantes será feita com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. através
da Impressa Oficial oii de outro meio de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso. oii apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatorio. Iiiicialmente. será devolvido ao preposto da licitaiite
inabilitada mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.lfl - Na ausência de qualquer preposto de licitaiite. a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope. que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que inarca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatorio.
5.1 1 - Será feita. ein seguida. a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se forain eiitregiies
no referido eiivelope a Proposta.
5.12 - Em seguida. a Comissão iniciará o J U I..CiAlvlENTO. lnicialinente. serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será
motivo de DESCIASSIFICACAO da proposta.
5.l2.l - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operações aritmêticas. desde que o soniatorio das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor ein real correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante.
5.l3 - A Comissão fará. eiitão_ o ordeiiainento das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordcin crescente dos preços nelas apresentados;
5. I4 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas. o desempate se fará por sorteio.
em sessão pú ica. para o qiial todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de
julgaineiito das opostas. observadas as condições de preferência para a microeinprcsa e einpresa de
pequeno porte.

T
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5.l5 - Será assegurado. como critério de desempate. preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta
condição exigida neste edital.
5.l6 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais oii atê l0% (dez por cento) superiores á
proposta mais bem classificada.
5. I 7 - ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte tiorma:
5.l7.l - a microempresa oii empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior áqiiela considerada vencedora do certame. ficando obrigada a apresentar a
proposta adequada com todas as exigências do item O4 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob
pena de decair o direito a contratação:
5.l?.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
subitem anterior. serão convocadas as rcinanesceiites que porventura se enquadrem na hipotese do
subitein 5. I 6. na ordem classificatoria.. para o exercicio do mesmo direito;
S.l?.3 - no caso de eqiiivalêiicia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.l6. será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.I?.4 - Na hipotese da não-contratação da inicroemprcsa ou empresa de peqiieno porte. o objeto
Iicitado será adjudicado ein liav'or da proposta originalmente vencedora do certame.
5. l 2.5 - O disposto nos itens 5.l5. 5.l6 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa oii empresa de pequeno porte.
5. I 8 - A Comissão. apos os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitiilo. suspenderá a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
dos licitaiiics que participaiii da licitação.
5. I9 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. a Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e
registrando os atos cm ata. Caberá aos prepostos das licitaiites se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso. a fiin de que conste eni ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqiicada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita atravês da Intpressa Oficial oii de outro meio de comiiiiicação. iniciando-se
no dia útil scgiiinte á piiblicação. o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto ein lei para a entrega a
Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.2I - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão.
tia presença dos prepostos das licitaiites.
5.22 - A Comissão o assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para
outra ocasião. fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possivel por. no minimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23 - A Coinissão poderá. para analisar os Documentos de Habilitação. as Propostas e os
Orçamentos. solicitar pareceres têcnicos e suspender a sessão para realizar diligências a lim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Perinanente de Licitação. atê a
conclusão do procedinieiito.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coiiicida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útil siihseqiiente. na
mesnia liora e mesmo local. podendo. no entanto. a Comissão definir outra data. horário e atê local.
fazendo a publicação atraves da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qiialqiier oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço
ou vant- eni baseada nas propostas das demais licitantes.
5.2? - rrendo discrepáncia entre qiialqtier preço numêrico ou por extenso. prevalecerá este
últiino. 1
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5.28 - Quando todas as licitantes forem iiiabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. ein
não havendo iiiteiição de interposição de recurso por parte de licitante. a Comissão poderá lixar ás
licitantes. prazo de D8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da l.ei ii.” 8.666¡93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato
supeivenieiite oii so conhecido apos ojulgamento.

ú - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇAO
6.l - A Comissão eniitirá relatorio contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital. com
classificação das licitaiites. que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Iloniologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitaiite cuja
proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos de Barroquinha-CE.
6.3 - A Adniiiiistração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razões de interesse público decorrente de fato stipervenientc devidamente coiiiprovado.
mediante parecer escrito e f`iiitdameiitado sent que caiba a qualquer das licitantes o direito.

2 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
2.l - O Muiiicipio de Barroqiiiiilia-C atrai-'és da Secretaria Municipal de Infraestriitura e Seiviços
Públicos c a licitaiite vencedora desta licitação assiiiarão coiitrato. no prazo de l]5(cinco) dias úteis.
coiitados da data da coiivocação para este tim expedida pela Contratante sob pena de decair do
direito á coittratação.
2.2 - A recusa injustificada da licitaiite vencedora eiii assinar o Contrato. aceitar oii retirar o
instruiiteiito eqitivalcttte dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da obra oii serviço coiistaiite de sua proposta de preços.
2.3 - A execiição do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria
Municipal de lnfraestrutiira e Serviços Público e terá como gerente de contrato o servidor .lose
Ribamar Alves de Araújo.
2.3.l - Os represeiitaiitcs da contratante anotarão ein registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a cxeciição do contrato. determinando o que for necessário á regularização das
faltas ou defeitos obseri-ados.
2.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores ein tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
2.4 - A Contratada deverá manter preposto. aceito pela Contratante. no local da obrafserviços. para
represeiitá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga. ainda. a manter na obrat/serviços
como seus responsáveis. diiraiitc todo O prazo de sua execução e atê o seu recebimento definitivo
pela Secretaria Municipal de litfraestrutiira e Serviços Públicos. todos os profissionais qualificados
na liabilitação desta licitação. ntcdiaiite autorização da Contratante. e a seu critêrio. poderão ser
siibstituidiis por oiitros portadores de ART igual oii superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de ittaitter. durante toda a execução do coittrato. em
contpatibilidade cont as obrigações por ela assuinidas. todas as condições de liabilitação e
qualificação exigidas tia licitação.
2.5 - A Contratada e obrigada a reparar. conigir. remover. reconstruir oii siibstituir. ás siias expensas.
no total oii em parte. o objeto tlo contrato ein que se verificarem vícios. defeitos oii incorreções
resultantes da execução ou de niateriais empregados.
2.6 - A Contratada o responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa oii dolo. sua oii de preposto. tia execução do contrato. não excliiiiido ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliainento pelo orgão interessado.
2.2 - A Contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas. prevideiiciários. fiscais e coiiierciais
resultaiites da execução do ciiiitrato. ._
2.8 - A CONTRATA DA utilizará. tia execução dos serviços. profissioitais capacitados e Iificados
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para tal lim. exceto nas atividades compartilhadas que podetn ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
19 - A CONTRATADA executará os serviços. na sede da Contratante ott em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas.
`.i'.lU - A CONTRATADA. deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
?.l l - O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em O5 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
T. I E - O Prazo de execução dos servicos será de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento da
ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo Governo
Municipal de Barroquinha-CE. que É parte integrante deste Edital.
?.l3 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. S? da
Lei nf' 8.666 e alterações posteriores.
114 - Os prazos de início da etapa de execução. de conclusão de entrega admitem prorrogação.
mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilibrio econõtttico-
financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos. devidamente autuado em processo:
7. lt-l.l - alteração do projeto ou especificações pela Contratante:
?. l4.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho ã vontade das partes. que altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.l4.3 - interrupção da execução do contrato ou ditninttição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Contratante;
?.l4.4 - autnento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites estabelecidos no
item 8.4 deste Edital.
'z'. 14.5 - impeditnento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Governo
Municipal de Barroquittlta-C`E_ em documento contemporâneo á sua ocorrência;
7.l4.6 - omissão ou atraso de providencias a cargo do Governo Municipal. inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte. diretamente. impedimento ou retardamento na execução do
contrato. sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
?.l5 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito c previamente autorizada pela
Secretaria Municipal de lnl`raestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha-CE.
7. I 6 - Ocorrerá a rescisão do contrato. independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial e
sent que caiba á Contratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
?.l6.l - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente:
7.162 - lentidão na execução dos serviços. levando ao Governo Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados:
7. l 6.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.l6.4 - concordata. falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus socios. gerentes ou
diretores:
7.165 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sent justa causa e previa
comunicação a contratante:
T. l6.6 ~ a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços. sem previa autorização do Governo
Municipal. a associação da Contratada com outrem. a cessão ou transferência. total ou parcial. bem
como a fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no Instrumento Convocatõrio e no Contrato;
?.l6.7 - o desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores;
116.8 - o cometimcnto reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo
Municipal. conf`orme previsto no parágrafo 1° do art. 67 da Lei n°. 8.666z'93;
7. l 6.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato: _
?.l6.IO - razões de interesse publicos. de alta rclevãncia e de amplo conhecimento. jus i cados e
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determinados pela Administração Pública;
7.l6.l l - a supressão. por parte da Administração. de obras ou serviços de engenharia. aeanetando
modificação do valor inicial do contrato alem do limite estabelecido na lei 8.666f93.
7. l6.l2 - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Contratante. por prazo superior a 90
(noventa) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra.
ou ainda por repetidas suspensões que totalizent o mesmo prazo. independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras
previstas. assegurado a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:
7.l6.l3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal.
deconentes de obras ou serviços. ou parcelas destes já recebidos ou executados. salvo em caso de
calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado á Contratada o direito
de optar pela suspensão do cutnprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação:
7. l 6. I4 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços. bem como as placas de sinalização adequadas:
7.l6.l5 - a não liberação. por parte da Contratante. de área. local do objeto para execução da obra.
nos prazos contratuais. bem como das f`ontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7. l6.l6 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. regularmente comprovada. itnpeditiva da
execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes. deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do
Municipio de Barroquinlta-CF..
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.l6.lU e 7.I6.l6 deste Edital. sem que haja
culpa da Contratada. esta será ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que tiver sofrido.
tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato ate a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
7.10 - A Contratada. pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços. será responsável
por sua Falta ou reparação. desde que a fiscalização do Governo Municipal cotttprove que danos
ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada as especificações de origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo c nas condiçoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para faze-lo etn igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado. inclusive quanto aos preços atualizados. de confomtidade com este Edital. ou revogar
esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal. poderá. a seu criterio. determinar a execução antecipada
de serviços. obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação. a criterio da contratante. no momento da
contratação. se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos termos da I.ei tt”
8666793 c suas alterações posteriores:
a) Canção em dinheiro:
bl Seguro-_¡_¿arantia:
c) Fiança bancária:
d) Titulos da Div ida Pública. atendidos os requisitos anteriormente lixados.
7.23 - A garantia será de :Wii (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada apos a execução da prestação a que se
refere o instrtunento contratual. nos termos do parágrafo 4” do artigo S6 do citado diploma legal;
7.25 - Ein se tratando de garantia prestada atraves de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
z'vll.1NlCll*'Al. DE BARROQUINI-IA-CE. em conta especifica. a mestna será devolvida
monetariamente. nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei n.° 8.666!93. e suas alterações
posteriores:
7.26 - A garantia prestada peloist licitantetsi vcneedoriesl somente será liberad depois de
certificado. Pelo (it)\/ERNO MUNICIPAI. DE BARROQU IN HA-CE. desde qu o objeto
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contratado tenha sido totalmente realizado a contento:
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até IO (dez) dias contados do recebimento
do pedido formulado. por escrito. pelo(_s) contratadots).

s - nos xcaascmos Efou suvttassozs ao courttivro
8.1 - A Contratante reserva-se o direito dc. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações
no projeto. plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha-CE. aplicando-se o
mesmo percentual de desccmto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Municipio.
8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha-CE caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços. que se fizerem necessários. ate o limite e nos temtos do art. 65.
parágrafo I”. da I..ei n*` 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato. apos o que será efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8.666!G3.
desde que haja interesse da Administração. com a apresentação das devidasjustificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.! - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil. cujo valor será apurado
atraves de medição. deverá ser apresentada á Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Público do Mtuticipio de Barroquinha-CE. ate o 5"' (quinto) dia útil do ines subsequente a realização
dos serviços. para fins de eottferãttcia c atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto ã fatura dos serviços prestados. copia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado).
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior;
c) comprovante de rccolltintento do PIS c ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados. mediante a apresentação da fatura. nota fiscal de serviços.
medições e recibo. ato 30 (trinta) dias apos a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS do Municipio de Barroquinha-CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades ccmtratuais. nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstáncia que desaeonselhe o pagamento. a
CONTRATADA será eientifieada. a fim de que tome providencias.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações etn geral para com terceiros. que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c_) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido OI (um) ano da sua assinatura. circunstãttcia
na qual poderá ser aplicado o indice utilizado para a construção civi revisto pela Fundação Getúlio
Vargas ¬~ FGV.
9.7. I - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:
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R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
lo = Índice inicial - refere-se ao inês da apresentação da proposta;
I = Indice final - reI`crc-se ao més de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar
totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaratn inicialmente entre os encargos do
contratado c a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço. desde que
objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de
sobrevirem fatos intprevisivcis. ou previsíveis. porém de conseqüéncias incalculáveis. retardadores
ou itnpeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do
príncipe. configurando álea economica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso
Il. alinea "d" da Lei 8666793. devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais
aos dias de atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagatncttto. aplicando-se a seguinte formula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

I = (Txf IOÚ)
365

to e a data do efetivo pagamento
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamen
VP = Valor da Parcela cut atraso

10 - DAS MULTAS
l0.l - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
I0.l .I ¬ 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo
de entrega previsto no erortograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja mttlta será
compreendida na penalidade por inobservãncia do prazo global;
IO. I .2 - 0.l% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo
contratual:
l0. I .3 - 2tl“/s (vinte por cento) do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada. sent prejuizos de outras penalidades previstas em lei;
I0.| .4 - 0.0001 'Vit (um déeinto milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por
descumprimento ás recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato. conforme o caso:
l0.l.5 - I0% (dez por ccrtto) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos
serviços a terceiros. no todo ou em parte. sent prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de
Infraestrutura c Serviços Público do Municipio de Barroquinha-CE;
l0.l.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se enr corrigir
qualquer serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco)
dias que se seguirem ã data da comunicação formal da rejeição.
l0.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Ivlunicipal. tendo. a
partir da notificação. o prazo de I0 (dez) dias para recolher a intportãncia correspondente na
Tesouraria do Governo Municipal. O pagam to dos serviços não será efetuado ã Contratada se esta
deixar de recolher multa que lhe for imposta.

'tt-.
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10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as iiiiiltas por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das
prestações a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento defiiiitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os
atrasos verificados ein fases anteriores do C rono raina Físico. entre ar os servi os dentro do razoPglobal estabelecido.
10.5 ~ A licitante adiidicatária tie se reciisar. inustificadamente. ein lirinar o Contrato dentro do

n - J I q -I- nprazo de S (ciiico) dias iiieis a contar da notificação que lhe sera eiicainiitliada. estara sujeita a multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar dcsciimpriiiieiito total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as inultas poderão ser cobradas cumiilativamciite ou independenteinente.

tt - nos Itsctmsos rinxiicizinos E Onczuvisnráaios
11.1 - A despesa estimada da ordem de RS 18.596,64 (dezoito mil quinhentos e noventa e seis
reais e sessenta e quatro centavos). e correrá á coiita da dotação orçamentária da SECRETARIA
MLINICIPAI- DE lNFRAESTRI_lTI.lRA E SERVICOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
BARROOUINHA-CE. com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: 0501 18 544
0015 1.008. Classificação Economica 7' Elemento de Despesa: 44.90.51 .00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos tios termos
do art. 109 da Lei Ii.” 8.666f93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Pennanente de Licitação.
interpostos iiicdiante petição. devidaineitte arrazoada subscrita pelo representante legal da reeorreiite.
que coitiprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacioiiados com a habilitação e inabiliiação da licitaiite e do julgameiito das
propostas deverão ser entregues a Prcsideiite oii a um dos Membros da Coiiiissãci Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - CE. no devido prazo. não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
12.4 - interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão iinptigná-los tio
prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o reciirso pela Coinissão. sem provimciito. deverá ser eiiviado. dcvidainente
inforiiiado. á Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquinha-CE.
12.6 - Neiiliuiii prazo de recurso se inicia oii corre sem que os autos do processo estejani cont vista
fraiiqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. e
considerar-se-ão os dias coiiseciitívos. exceto quando for explicíiaiiicnte disposto ein contrário.

13 - nas PENitLIuxDEs I: DAS sanções
13.1 - A licitante que. coiivoeada pelo Governo Municipal de Barroquiiilia-CE para assinar o
instriinieiito de contrato. se recusar a fazé-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem niotivo
justificado aceito pela Contrataitie. estará sujeita á suspensão temporária de participação em licitação
proiiiovida pelos orgãos do Munícipio de Barroqiiinha-CE. pelo prazo de 02. (dois) anos.
13.2 - O atraso iiijustificado ria execução do contrato sujeitara a Contratada á multa de mora prevista
Iio preseiiie Edital. podendo a Contratante rescindir tiiiilateralntente o contrato. A Contratada será
aplicada. ainda. a pena de SUSPENSÃO de participação ein licitação promovida pelos orgãos do
Município de Barroqiiinlia-CE. pelo prazo de 02 (dois) anos. período diiraiite o qual estará impedida
de contratar com o Muiticipio de Barroquinha-CE.
13.3 - Ein caso de ii l.icitantc oii Contratada ser rciiicidente. será declarada como inidõnea para licitar
c contratar com o Miinicipio de Barroqiiinlia-CE.
13.4 - As sanções previstas iiestc Edital serão aplicadas pela Administração Miini I.á licitaiite

E
l"'rcti.-iturii fvlunicipiil ilc Barroquinha - CE - CNPJ: 23.~i78.597'tltl0l-8il
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vencedora desta licitação ou ã Contratada. facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes
casos:
l3.4.l - de 05 (cinco) dias úteis. nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO:
13.42 - de ID (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDA DE para licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha-CE.
l3.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar corn o Municipio de Barroquinha-CE. poderão ser aplicadasjuntamente com
as de lv1l.ll.TA prevista neste Edital:
I3.ú - Azz tam,-zazz diz sIIsPENsÃo E zu- DECLARAÇÃO DE IooNEIoAoE para Iizizzr au
contratar com o Municipio de Barroquinha-CE. poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos
profissionais que. em razão dos contratos firntados com qualquer orgão da Administração Pública
Federal. Estadual c Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de
atos ilícitos praticados.
13.? - Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de Barroquinha-C E pelos prejuizos causados
e apos decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que podera ser promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a sanção.
l3.8 - A declaração de idoneidade e da competencia exclusiva dota) Secretãriotal Municipal de
lttfraestrtttttra e Serviços Público de Barroquinha-CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
l4.l - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas normas
da ABNT. para definir as características técnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser
executado.
14.2 - As ligações provisorias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. bem como a
obtenção de licenças e alvarás. correrão por conta exclusiva da Contratada.

Is _ DAS msrostcot-:s nNAts
15.1 - As informacoes sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. sito ã Rua I l de maio. n° 739 - Centro. Ceará.
de segunda as sextas-leiras. no horário de 08:00h as lE:O[lh e das l4:00h as l8:00h.
l5.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. fica assegurado ã
autoridade competente:
- Alterar as condiçoes do presente edital. Fazendo a reposição do prazo na forma da Lei:
- Revogar a presente licitação por razoes de interesse público decorrente de Í`ato superveniente
devidamente comprovado.
l5.2.l - A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
l5.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o
expediente normal.
i5.~l - Fica eleito o l`oro de Barroquinha - CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Barroquinha-CE. (ll de Agosto de 2017.

ln 5:
OSICLEIA DA SILV MA ALI-IAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura I'\-lunicipal de Harroquinhtt - CE - f."N|*'J: .'E_i.-l7S.5'fJ?.'tlt`llll-tlil
Rua U|I.r.e de Maio. n“ Hi). Centro. l"onc [tiiil .iolä l l3T". t`l¬ÍP.: 62.4 Ill-tlflfl - Harroquinlta - Cl-É
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ANEXO l
TOMADA DE PREÇOS N° 05.00'i'f20l7-TP

Memorial Descritivo. Planilha Orçamentária. Memorial de Calculo. Cronograma Físico-Financeiro
Encargos Sociais sobre Mão de Obra. Bonificaçoes e Despesas Indiretas - BDI.

oE.IrzToz CONTRAT.ACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PERPURACÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS LOCALIDADES DE CAUCAIA E
REU/CAGECE. NA SEDE DO MUNICÍPIO. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTtfRA E SEIWICOS PÚBLICOS O MUNICÍPIO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA-(_`E. conl`orme especificações a segttfl

I*rcIi:iIt|ra Nltinicipal dc lšurroquinha - (`I-. ~ t"`*il*.i: 23.-l`Í=`l'l.5*l'?'IllllI I-till
Htlat Uttxc dc Halo. II” ?_i*J'- tfcnlro. l*oIIc ttltll .W123 l IJT. Cl-.`|i'.: 62.4 lil-tltlll- Harroqtiinlta - (.`l.
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Prefeitura Municipal de Barroquinha
Secretaria de Obras, Transportes e serviços Públicos

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

. MEMORIAL DEscRITIvO I`

. ORÇAMENTO

.I MEMORIAL DE CALCULO

.I CRONOGRAMA Físico-FINANCEIRO

. RDI - eoNII=|cAçõEs E DESPESAS INDIRETAS

. PLANTAS

OBJETO; PERPURAÇÃO DE Poço PROPUNDO
LOCAL: cAucAIA E REU cA‹sEcE, seus DO MUNICIPIO DE EARROOUINNA - CEARÁ.

“I I

“PATRICK MEL VA CANTE
.l

Engfl. Civil - Crea 51.528

H.
II--, \

L.
"'-.

I

DATA: I=EvEREIRO / 2017 'I

Prefeitura lvlunicipal de Barroquinha - Rua 11 de Maio, B9 - Centio - CEP: E2.Al1ú-DDD - Fone: (088) ÊE23-113?
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MEMORIAL DEscRITIvO E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS

1.0 APRESENTAÇÃO
Volume Único - Relatorio Geral do Projeto Executivo da perfuração de poços,

que beneficiará:

Caucaia GPS - 0263030356548?

REU/Cagece GPS - O262870,9656684

2.0 INTRODUÇÃO
O presente trabalho se propõe a definir uma solução no nivel de projeto

básico de engenharia, no Município de BARROQUINHA no Estado do Ceará,

possibilitando também a avaliação de seus custos, bem Como, a definição dos

métodos, técnicas e prazos de execuções das mesmas.

As comunidades atualmente são formadas exclusivamente por mini

produtores rurais, os quais sofrem constantemente com a falta d'água. O

abastecimento d'água da população É precário, utilizando-se de água provenientes de

pequenas cacimbas. Nos períodos de estiagens prolongadas estas Cacimbas, secam e a

população sofre bastante com a escassez da água, sendo O abastecimento realizado

por meio de carro pipa e com água de péssima qualidade, ocasionando os mais

diversos tipos de doenças, principalmente na população infantil.

O projeto engloba formulações tecnicas baseadas em normas da ABNT, em

consonância com as Diretrizes da CAGECE. Inclui-se no mesmo uma Planilha

Orçamentária (Tabela Unificada da Secretaria de Infra-Estrutura do Ceará - NE* 024.1
.=-._

.'l.Desoneradal e Especificações Técnicas que servirão de orientação para a execução. `\
._ “IO projeto se justifica plenamente pelo fato de que as populaçoes das

comunidades citadas terão a disposição água de boa qualidade para atender as suas

ze'/"`fi
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necessidades de consumo, diminuindo com certeza O indice de doenças de veiculação

hídrica e melhorando a sua qualidade de vida.

Na Concepção do projeto de abastecimento de água procurou-se adotar

soluções compatíveis com o porte das comunidades.

3.0 EsTuDO DE vAzoEs
3.1 Estudo de Vazões de Demanda para Abastecimento

A elaboração do projeto de abastecimento de água do Bairro Caucaia e

REU/Cagece foi feito para um horizonte de projeto de 10 anos. Sendo assim o inicio da

operação do sistema será em 201? e O ano final em 2027.

3.1.1 Populaçao Atendida

O Bairro Bairro Caucaia e REU/Cagece com O funcionamento do sistema

atenderá residências no entorno do poço.

3.1.2 Consumo e Contribuições “Per Capita”
O consumo "per capita” está baseado nas diretrizes da CAGECE. O consumo

"per capita” adotado foi de 100,00 litros / habitante. Dia.

4.0 ESTUDOS AMBIENTAIS

A implantação de qualquer empreendimento gera uma série de impactos no

meio ambiente, sejam estes positivos ou negativos. Sendo assim, em todas as fases de

elaboração do projeto levou-se em consideração a legislação ambiental, respeitando
I'

as Leis Federais, Estaduais e Municipais, Resoluções do CONAMA e normas dá.
II-

SEMACE. li
'il I'\

-'IIEm geral, nas obras de saneamento, pela propria natureza das intervenções, os

impactos gerados são de caráter positivo, já que melhora as condições de saúde \

.›

A .I

pública da população onde esta acontecendo a intervenção, que passa a dispor dgf»

_. _... .__ - __ -_ _ _ { '
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sistemas de tratamento e abastecimento de água. No caso especifico do Bairro de

Caucaia REU/Cagece os principais impactos gerados em decorrência da implantação do

sistema de abastecimento de água, são:

1. Alteração do regime hídrico do manancial resultante da vazão captada e

remanescente, particularmente nos períodos sazonais de estiagem;

2. Interferência com outros usos do mesmo manancial ou de outros corpos

hídricos na mesma bacia hidrografia;

3. Problemas pontuais localizados, decorrentes das obras civis e de

descarga em local inadequado das águas de lavagem do sistema de tratamento,

quando este sistema de filtragem da água bruta;

4. Melhoria das condições de vida da população a ser abastecido, como

conforto, bem estar e tempo que não será mais ocupado para a coleta de água;

5. Redução da incidência de doenças de veiculação hídrica, acarretando

diminuição nas ocorrências de internações para tratamento médico e

consequentemente redução da mortalidade e de casos de falta ao trabalho;

6. Aumento de produtividade e outros benefícios decorrentes dessa

melhoria;

?. Geração de emprego nas fases de implantação e operação do sistema.

No projeto foi adotado medidas para reduzir estes impactos, porem será

necessário que o orgão responsável pela operação do sistema implante um plano de

monitoramento, fundamentado em uma política de desenvolvimento sustentável de

uso correto do meio ambiente.

5.0 EsI=›EcII=IcAçõEs TÉCNICAS `
5.1 GENERALIDADES .

1.a az- rf
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